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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 37/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 37/2025 

 

Fica corrigido o valor constante da ementa e do Art. 1º do PLO 37/2025, passando a ser: 

“R$ 2.731.666,66 (dois milhões setecentos e trinta e um mil seiscentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e seis centavos.)”, 

 

No final do caput do Art. 1º do PLO n.º 37/2025 onde consta “na seguinte dotação 

orçamentária”, leia-se “nas seguintes dotações orçamentárias” 

 

Ficam excluídos do Art. 1º do PLO 37/2025 as duas fichas 577 que teriam suplementação 

no valor de R$ 100.000,00 cada. 

 

Ficam excluídas do Art. 2º do PLO 37/2025 as fichas 260 e 261 que seriam fontes de 

anulação. 

  

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva proceder com correções 

materiais e formais. 

 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2025. 
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AILTON SOARES XAVIER 

Presidente da CPFO 

 

IVONETE ALMEIDA DE BARROS MARCELINO 

Vice-Presidente da CPFO 

 

ALEX SAMUEL MESSIAS BORGES 

Membro 


